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INCLUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO
ESTADO DO CEARÁ, A FESTA DE NOSSA SENHORA DO
LIVRAMENTO, PADROEIRA DE TRAIRI/CE.

 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

 

Art. 1º Fica instituído, no Calendário Oficial do Estado do Ceará, a “Festa de Nossa Senhora do
Livramento”, no Município de Trairi/CE, a ser comemorada, anualmente, do dia 22 de dezembro ao dia
01 de janeiro do ano subsequente.

Art.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, sendo revogadas as disposições em contrário.2º

 

Sala das Sessões da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, em    31 de outubro de 2017.

 

Deputado Estadual Dr. Sarto Nogueira
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JUSTIFICATIVA

 

Havia, no Centro de Fortaleza, uma capela simples, Nossa Senhora do Livramento, cercada por um
jardim, cuidado pela Prefeitura, com vista para uma lagoa. A rua adjacente, hoje Barão do Rio Branco, ao
lado da Praça Gonçalves Ledo, chamava-se Boulevard Livramento em sua homenagem.

A igrejinha, que era administrada pela Paróquia do Patrocínio (Praça Marquês do Herval, futura José de
Alencar), foi construída no Século XIX, em pé de 1850 a 1892, quando, por ordem de Dom Joaquim,
paulista, segundo Bispo do Ceará, foi demolida, dando lugar à Igreja do Carmo, cujas obras estiveram sob
comando do pároco do Patrocínio, Padre João Dantas F. de Lima.

Sua inauguração ocorreu em 25 de março de 1906, na época do terceiro Bispo do Ceará e primeiro
Arcebispo de Fortaleza, Dom Manoel, baiano, o mesmo que mandou derrubar o prédio da antiga Catedral
de Fortaleza. Adiante, a partir de 21 de abril de 1915, passou a Paróquia, sendo seu primeiro vigário o
Cônego Henrique Raulino Mourão.

Segundo a historiadora Maria Pia, para Trairi, Ceará, Maria Furtado de Mendonça, a náufraga portuguesa,
teria levado a imagem de Nossa Senhora do Livramento no século XVIII, quando ali se encontravam os
primeiros moradores brancos, descendentes de portugueses, pagando a promessa com a construção da
capela, além de riquezas derivadas do ouro e dinheiro para compra de fazendas de gado, que teriam como
objetivo gerar renda para a conservação da capela, a cargo do coronel Domingos Barroso.

Nessa época, chegaram do Sertão Central, fugindo das secas e da crise do algodão, humildemente, a
nossa família, Andrade, Lucas, e outras, pouco citadas pelos escritos, por não serem abastadas, sem o
comando de coronéis, aproveitando-se de um entendimento da Corte de Lisboa, que autorizou posses de
terras entre o Curú e o Mundaú sem ônus financeiros. Surgia a povoação do Vale do Curú.

Até Nossa Senhora do Livramento tornar-se paróquia (e município com esse nome), em 14 de agosto de
1784, com a chegada do primeiro vigário, Padre José da Silva Carvalho, foram cerca de 25 anos como
capela, um modesto imóvel sem segurança, ao qual era garantida uma riqueza em forma de ouro, gado e
uma légua de terras. Com o tempo foram vendidos os “brincos, braceletes e lindos cordões de ouro”,
como relatou Maria Pia Sales em seu livro histórico, onde revela, inclusive, o nome de uma rica
costureira que comprara a “última joia, um cordão de ouro puríssimo de 80 gramas”, na época do Padre
holandês Henrique Willibroud Luiten, (março de 1925 a 1932).

No período que antecedeu à Paróquia, Trairi contou com breves visitas de padres do Parazinho
(Paracuru), cujos nomes desconheço. Ilustre, entretanto, somente Padre Cícero Romão, que para lá se
dirigiu logo após a sua ordenação, em 30 de novembro de 1870, dois ou três meses entre o nosso povo,
rezando, aconselhando e batizando, inclusive em Mundaú, segundo registros de famílias tradicionais
(Almeida, Linhares e Azevedo). Assumiu como primeiro pároco em Juazeiro do Norte em 11 de abril de
1872.

Em 1997, foi publicado o livro "Igrejas do Ceará", de Francisco Andrade Barroso, que custou a concluir
sua pesquisa sobre a de Trairi. Ao citá-la, exalta crítica à falta de zelo com os registros, poucas
informações dos trabalhos, incluindo dos vigários, e levantamentos sobre o patrimônio. Conclui-se que
não existia consistente controle oficial, tanto financeiro como material, fato que me faz perguntar onde

2 de 27



estaria a primeira imagem de Nossa Senhora do Livramento, a que veio com Maria Furtado, em
detrimento à atual, a pequena, a milagreira, tampouco àquela maior, trazida de Portugal na época do
Padre Epifânio (1900).

IMAGEM DE NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO - Diz a Igreja Católica que imagens sagradas, de
valor histórico, para evitar extravios devem ficar em museus, sendo o principal, no Ceará, o de Aquiraz.
A de N.S. da Conceição (Almofala) estaria no Museu Diocesano D. José, em Sobral. A de N.S. do
Livramento, anterior a do Carmo (Fortaleza), porém, continuava guardada “a sete chaves” na própria
paróquia (foto), como revelou matéria do O Povo de dezembro de 1998.

Pelo exposto, solicitamos o apoio dos colegas parlamentares na aprovação deste projeto.

 

Sala das Sessões da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, em    31 de outubro de 2017.

DEPUTADO JOSE SARTO

DEPUTADO (A)
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PROJETO DE LEI Nº 0295 / 2017

AUTORIA: DEPUTADO DR. SARTO

MATÉRIA: “INCLUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO
ESTADO DO CEARÁ, A FESTA DE NOSSA SENHORA DO
LIVRAMENTO, PADROEIRA DE TRAIRI/CE”.

 

 

P A R E C E R

                                                                                                                                                                       
Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato Normativo 200/96, em
seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o  de autoria do Excelentíssimo SenhorProjeto de Lei nº 0295/17,
Deputado Dr. Sarto, que “INCLUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO ESTADO DO
CEARÁ, A FESTA DE NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO, PADROEIRA DE TRAIRI/CE”.

 

I – DO PROJETO DE LEI

 

Dispõem os artigos da presente propositura:

 

PROJETO DE LEI N.º 295/17
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“INCLUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO ESTADO DO
CEARÁ, A FESTA DE NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO, PADROEIRA

“.DE TRAIRI/CE

 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

Art. 1º Fica instituído, no Calendário Oficial do Estado do Ceará, a “Festa de Nossa
Senhora do Livramento”, no Município de Trairi/CE, a ser comemorada, anualmente,
do dia 22 de dezembro ao dia 01 de janeiro do ano subsequente.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, sendo revogadas as
disposições em contrário.

Sala das Sessões da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, em 31 de outubro de
2017.

DR. SARTO

DEPUTADO

 

II - JUSTIFICATIVA

 

O presente projeto de lei objetiva o seguinte: “Havia, no Centro de Fortaleza, uma capela simples, Nossa
Senhora do Livramento, cercada por um jardim, cuidado pela Prefeitura, com vista para uma lagoa. A rua
adjacente, hoje Barão do Rio Branco, ao lado da Praça Gonçalves Ledo, chamava-se Boulevard
Livramento em sua homenagem.

A igrejinha, que era administrada pela Paróquia do Patrocínio (Praça Marquês do Herval, futura José de
Alencar), foi construída no Século XIX, em pé de 1850 a 1892, quando, por ordem de Dom Joaquim,
paulista, segundo Bispo do Ceará, foi demolida, dando lugar à Igreja do Carmo, cujas obras estiveram sob
comando do pároco do Patrocínio, Padre João Dantas F. de Lima.

Sua inauguração ocorreu em 25 de março de 1906, na época do terceiro Bispo do Ceará e primeiro
Arcebispo de Fortaleza, Dom Manoel, baiano, o mesmo que mandou derrubar o prédio da antiga Catedral
de Fortaleza. Adiante, a partir de 21 de abril de 1915, passou a Paróquia, sendo seu primeiro vigário o
Cônego Henrique Raulino Mourão.

Segundo a historiadora Maria Pia, para Trairi, Ceará, Maria Furtado de Mendonça, a náufraga portuguesa,
teria levado a imagem de Nossa Senhora do Livramento no século XVIII, quando ali se encontravam os
primeiros moradores brancos, descendentes de portugueses, pagando a promessa com a construção da
capela, além de riquezas derivadas do ouro e dinheiro para compra de fazendas de gado, que teriam como
objetivo gerar renda para a conservação da capela, a cargo do coronel Domingos Barroso.

Nessa época, chegaram do Sertão Central, fugindo das secas e da crise do algodão, humildemente, a
nossa família, Andrade, Lucas, e outras, pouco citadas pelos escritos, por não serem abastadas, sem o
comando de coronéis, aproveitando-se de um entendimento da Corte de Lisboa, que autorizou posses de
terras entre o Curú e o Mundaú sem ônus financeiros. Surgia a povoação do Vale do Curú.

Até Nossa Senhora do Livramento tornar-se paróquia (e município com esse nome), em 14 de agosto de
1784, com a chegada do primeiro vigário, Padre José da Silva Carvalho, foram cerca de 25 anos como
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capela, um modesto imóvel sem segurança, ao qual era garantida uma riqueza em forma de ouro, gado e
uma légua de terras. Com o tempo foram vendidos os “brincos, braceletes e lindos cordões de ouro”,
como relatou Maria Pia Sales em seu livro histórico, onde revela, inclusive, o nome de uma rica
costureira que comprara a “última joia, um cordão de ouro puríssimo de 80 gramas”, na época do Padre
holandês Henrique Willibroud Luiten, (março de 1925 a 1932).

No período que antecedeu à Paróquia, Trairi contou com breves visitas de padres do Parazinho
(Paracuru), cujos nomes desconheço. Ilustre, entretanto, somente Padre Cícero Romão, que para lá se
dirigiu logo após a sua ordenação, em 30 de novembro de 1870, dois ou três meses entre o nosso povo,
rezando, aconselhando e batizando, inclusive em Mundaú, segundo registros de famílias tradicionais
(Almeida, Linhares e Azevedo). Assumiu como primeiro pároco em Juazeiro do Norte em 11 de abril de
1872.

Em 1997, foi publicado o livro "Igrejas do Ceará", de Francisco Andrade Barroso, que custou a concluir
sua pesquisa sobre a de Trairi. Ao citá-la, exalta crítica à falta de zelo com os registros, poucas
informações dos trabalhos, incluindo dos vigários, e levantamentos sobre o patrimônio. Conclui-se que
não existia consistente controle oficial, tanto financeiro como material, fato que me faz perguntar onde
estaria a primeira imagem de Nossa Senhora do Livramento, a que veio com Maria Furtado, em
detrimento à atual, a pequena, a milagreira, tampouco àquela maior, trazida de Portugal na época do
Padre Epifânio (1900).

IMAGEM DE NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO - Diz a Igreja Católica que imagens sagradas, de
valor histórico, para evitar extravios devem ficar em museus, sendo o principal, no Ceará, o de Aquiraz.
A de N.S. da Conceição (Almofala) estaria no Museu Diocesano D. José, em Sobral. A de N.S. do
Livramento, anterior a do Carmo (Fortaleza), porém, continuava guardada “a sete chaves” na própria
paróquia (foto), como revelou matéria do O Povo de dezembro de 1998.

Pelo exposto, solicitamos o apoio dos colegas parlamentares na aprovação deste projeto(sic).

 

III - ASPECTOS LEGAIS

 

A , em seu bojo, estabelece o seguinte:Lex Fundamentalis

 

“Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil
compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos,
nos termos desta Constituição”.

 

 

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, “in verbis”:

 

“Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem,
observados os princípios desta Constituição.

 

10 de 27



§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta
Constituição”.

 

 

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu artigo 14, inciso I, incs. I e IV, ex vi
legis:

“Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em seu
território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela
Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

 

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;”

(...)

 IV – respeito à legalidade, à impessoalidade, à moralidade, à publicidade, à eficiência e à
probidade administrativa;

 

É também  é elencada no artigo 16, inciso IX, da Constituição do Estado do Ceará:

“Art. 16. O Estado legislará concorrentemente, nos termos do art. 24 da Constituição da
República, sobre:

(...)

IX – educação, , ensino e ;cultura desporto

(...)

 

Importante observar, a princípio, a competência de iniciativa de leis a que se refere a Constituição do
Estado do Ceará em seu artigo 60, inciso I, in verbis:

 

“Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

 

I – aos Deputados Estaduais”

 

 

Diz mais a Constituição da República em seus artigos 23, inciso V, vejamos:
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 “Art. 23. É competência comum da União, dos , do Distrito Federal, e dosEstados
Municípios:

 

(...)

 

V – proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência;

 

 

É, também, norma elencada nos artigos 15, inciso V, e 16, inciso IX, e §§ 1º, e 2º, da Constituição do
Estado do Ceará:

“Art. 15. São competências do , exercidas em comum com a União, o DistritoEstado
Federal e os Municípios:

(...)

V – ;proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência

e

Art. 16. O  legislara concorrentemente, nos termos do art. 24 da República,Estado
sobre:

(...)

IX – educação, cultura, ensino e desporto;

 

Importante observar que a Constituição Federal, lei maior do país, assegura autonomia aos Estados
Federados que, nas palavras José Afonso da Silva, se consubstancia na sua capacidade de

auto-organização, de auto-legislação, de auto-governo e auto-administração (arts. 18, 25 a 28) .
[1]

 

Segundo o mesmo doutrinador, a capacidade de  decorre das normas que distribuemauto-administração
as competências entre União, Estados e Municípios. Dessa forma, o processo legislativo decorrente de
tais competências deve observar, sob pena de flagrante vício inconstitucional, as leis e princípios
elencados na referida Carta Magna Federal.

 

Na Constituição Federal são enumerados os poderes(competências) da União, cabendo aos Estados os
poderes . É bem verdade que cabem aos Estados não só as competências que não lhesremanescentes
sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os Municípios (artigo 23), assim
como a competência concorrente, citada no artigo 24 e a competência exclusiva referida no artigo 25,
parágrafos 2º e 3º da Carta Magna Federal. Desta forma, entende-se que os Estados podem exercer em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas pela Carta Magna
Federal, observando-se certos princípios constitucionais.
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Entretanto, a Lei Maior Estadual diz expressamente em seu art. 60, § 1º e 2º, ”c” e “e” e parágrafo § 3º,
vejamos:

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

(...)

§2º São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta, autárquica
e fundacional, e de empregos nas empresas públicas e sociedades de economia mista
prestadoras de serviços públicos, ou aumento de sua remuneração;

b) servidores públicos da administração direta, autárquica e fundacional, seu regime
jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis e militares, seu
regime jurídico, ingresso, limites de idade, estabilidade, direitos e deveres, reforma e
transferência de policiais militares e de bombeiros militares para a inatividade;

c) criação, organização, estruturação e competências das Secretarias de Estado, órgãos e
entidades da administração pública direta e indireta, concessão, permissão, autorização,
delegação e outorga de serviços públicos;

d) concessão de subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de crédito
presumido, anistia ou remissão, relativos a impostos, taxas e contribuições;

e) matéria orçamentária.

§ 3º  - Ressalvadas as hipóteses previstas no § 2º deste artigo, a iniciativa de leis que
disponham sobre as matérias da competência comum e concorrente da União e
Estados, previstas na Constituição Federal, poderá ser exercida,

. (grifamos)concorrentemente, pelo Governador do Estado e Deputados Estaduais

 

Vale ressaltar que a competência acima citada é remanescente ou residual, ou seja, remanesce aos
Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos aos legitimados nos demais incisos do
mencionado artigo (Art. 60, incisos II, III, IV,V e VI § 2º e suas alíneas).

  Importante observar que a Constituição Federal, lei maior do país, assegura autonomia aos Estados
Federados que, nas palavras José Afonso da Silva, se consubstancia na sua capacidade de
auto-organização, de auto-legislação, de auto-governo e auto-administração (arts. 18, 25 a 28). (Afonso
da Silva, José. Curso de Direito Constitucional Positivo, pág. 589) 

Segundo o mesmo doutrinador, a capacidade de  decorre das normas que distribuemauto-administração
as competências entre União, Estados e Municípios. Dessa forma, o processo legislativo decorrente de
tais competências deve observar, sob pena de flagrante vício inconstitucional, as leis e princípios
elencados na referida Carta Magna Federal.

Nessa perspectiva, o projeto em questão, não fere a competência indicada ao Governador do Estado, no
que se refere à iniciativa do processo legislativo sobre as matérias relacionadas no artigo 60, II, § 2º e
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suas alíneas da Carta Magna Estadual. Tampouco trata de matéria relacionada à competência privativa do
Chefe do Executivo, especificamente as elencadas no artigo 88, incisos III, e VI, da Constituição
Estadual, in verbis.

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição;

(...)

VI – dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da
administração estadual, na forma da lei;

 

Observamos, pois que a Carta Estadual não reserva ao Governador a competência iniciadora sobre a
matéria em questão, nem se pode juridicamente tê-la como parte da organização administrativa, uma vez
que INCLUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO ESTADO DO CEARÁ, A FESTA
DE NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO, PADROEIRA DE TRAIRI/CE.

 

Pode-se observar, claramente, que a proposição em análise não impôs nenhum tipo de conduta ao Poder
Executivo, não ofendendo, portanto, o princípio da Tripartição dos Poderes, princípio este geral do
Direito Constitucional e fundamental da Constituição, consagrado no art. 2º da Carta Magna da República
e art. 3º da Constituição Estadual, tampouco desrespeitou o princípio da Unidade da Federação.

Diante do exposto, concluímos que o presente projeto de lei se encontra em sintonia com os ditames
constitucionais, não havendo óbice para que caiba ao Nobre Parlamentar a iniciativa legislativa sobre a
matéria em questão.

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Magna Estadual, in verbis:

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)

III – leis ordinárias;

Da mesma forma estabelecem os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96),
respectivamente, abaixo:

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

(...)

II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária;

(...)

Art. 206. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:
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(...)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder
legislativo, com a sanção do Governador do Estado;

                                                                                                                       

IV - CONCLUSÃO

                                                                         

Assim, pelo exposto, somos de  à regular tramitação do presente Projeto dePARECER FAVORÁVEL
Lei, por se encontrar em perfeita sintonia com que preceituam as Constituições Federal e Estadual, e se
ajustar à exegese dos artigos 58, inciso III, e 60, inciso I, da Carta Estadual, como também aos artigos
196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do
Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96).

 

É o parecer, salvo melhor juízo.

 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ,

 

[1] Afonso da Silva, José. Curso de Direito Constitucional Positivo, pág. 589.

ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA

ANALISTA LEGISLATIVO
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MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

 

(CCJR)

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Osmar Baquit

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Proposição Emenda Regime de Urgência Estudo Técnico

X NÃO NÃO NÃO

                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

 

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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PROJETO DE LEI Nº 295/2017

AUTORIA: DEPUTADOS DR. SARTO e AUDIC MOTA

MATÉRIA: INCLUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO ESTADO DO CEARÁ, A
FESTA DE NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO, PADROEIRA DE TRAIRI/CE.

O Projeto de Lei nº 295/2017, de autoria do , subscrito pelo Deputado Dr. Sarto Deputado Audic Mota
, visa incluir no calendário oficial de eventos do Estado do Ceará, a festa de Nossa Senhora do
Livramento, Padroeira de Trairi/CE.

Submetida a presente proposição à apreciação deste subscritor, ofertamos parecer na forma seguinte: 

A pretensão autoral merecedora de acolhimento, pois no que se refere aos aspectos legais não
vislumbra-se vícios de impedimento à sua regular tramitação.  Por outro lado, da justificava que alicerça a
demanda, extrai-se a plausibilidade do desígnio. Assim sendo, ofertamos  àPARECER FAVORÁVEL
regular tramitação do presente projeto de lei.

Atenciosamente,

DEPUTADO OSMAR BAQUIT

DEPUTADO (A)
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32ª REUNIÃO  ORDINARIA     Data 05/12/2017

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR

                                                         

                                                                                                                                                     

 

 

 

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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